
Marilândia, 14 de outubro de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 494/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 54/2025 
 
Autoria: JOSUÉ BATISTA DA SILVA
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO DESCARTE IRREGULAR DE LIXO E
RESÍDUOS EM VIAS, LOGRADOUROS E DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE MARILÂNDIA, ESTABELECENDO PENALIDADES, INCLUSIVE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS COMUNITÁRIOS, E DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para 2ª Discussão e Votação  
 
Ação realizada: Proposição aprovada  
 
Descrição: 
Proposição aprovada por unanimidade.
 
 
Próxima Fase: Elaborar Autógrafo de Lei
 
  
 

FABIANA CROSKOPP BASTOS 
Chefe do Setor Legislativo 
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